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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHãO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado do
Maranhão,  torna  público  a  abertura  da  seguinte  licitação:
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 010/2019.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustíveis.
DATA DE ABERTURA: 04/12/2019, ás 09:00 horas. O Edital se
encontra  a  disposição  dos  interessados  para  consulta  ou
retirada gratuita, na Comissão Permanente de Licitação–CPL,
localizada na Rua de Nazaré, s/n, Centro, no horário das 08:00
à s  1 2 : 0 0  h o r a s .  S i t e
http://www.aguadocedomaranhao.ma.gov.br  .  Água  Doce  do
Maranhão/MA,  19/11/2019.  Marcelo  Guimarães  Boucinhas  –
Pregoeiro.

Publicado por: EMIDIO AUGUSTO GOMES PINTO CALDAS
Código identificador: 8f885238e9640d656aa15e2536b877eb

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELáGUA

PORTARIA Nº 135/2019

PORTARIA Nº 135/2019 – GP 
O  Prefeito  Municipal  de  Belágua  (MA),  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com fundamento no art. 191, inciso I c/c
art. 218, §3º, da Lei Municipal nº153/2012,  que dispõe sobre o
Estatuto  do  Servidor  Público  Municipal  de  Belágua,  em
conformidade  com  as  razões  expostas  no  Parecer
Administrativo nº 30/2019/ASJUR e considerando o que consta
no Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Aplicar a penalidade de demissão à servidora pública
municipal  Maria  do  Perpétuo  Socorro  Cabral  de  Morais,
nutricionista,  matrícula  funcional  nº  090251-9,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação, em razão de ter cometido a
infração abandono de cargo prevista no art. 188, inciso II da Lei
Municipal nº nº153 de 04 de dezembro de 2012.
Art.  2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÁGUA-MA,
22 DE OUTUBRO DE 2019.
Hérlon Costa Lima
Prefeito Municipal
 

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES
Código identificador: feea279d30fb98d082b1c3aa908799d9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO - CC006/2019

CARTA  CONVITE  006/2019.  A  Comissão  Permanente  de
Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Brejo,  Estado  do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados
que  fará  realizar,  sob  a  égide  da  Lei  n.º  8.666/93  e  suas
alterações  posteriores,  licitação  na  modalidade  CARTA
CONVITE,  tipo  Menor  Preço,  que  tem  como  objeto  a
Contratação  dos  Serviços  de  Ornamentação  e  Aquisição
de Materiais de decoração natalina de interesse do Município
de Brejo/MA, no dia 29 de novembro de 2019, ás 09:30 horas
(horário  de  Brasília),  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Brejo. O Edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na sala da Comissão de

Licitação,  localizada na  Av.  Luís  Domingues,  nº  95,  Centro,
Brejo/MA,  atendimento  das  08:00  as  12:00hs,  demais
informações  pelo  Telefone (98)  3472-0019.  Brejo/MA,  20  de
novembro de 2019. Magno Souza dos Santos – Presidente da
CPL.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: 995ea4e0e61323ac656651c4768e8c30

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 076/2019

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 076/2019,
DO PREGÃO ELETRÔNICO ARP Nº 009/2019. (No dia 20 de
novembro  de  2019,  Quarta-feira,  DIARIO  OFICIAL  DOS
MUNICIPIOS  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  *ANO  XIII*  Nº
2226  -  pagina  nº  05  (cinco),  ONDE SE  LÊ:  ORIGEM DOS
RECURSOS – QSE – PDDE – MDE - FUNDEB 40 - 3.3.90.30
Material de Consumo, LEIA SE: ORIGEM DOS RECURSOS –
QSE - FUNDEB 40- 3.3.90.30 Material de Consumo. Brejo – MA,
20 de novembro de 2019. Magno Souza dos Santos – Pregoeiro
Municipal.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: 20f294763ff057c9308dce3c156da514

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 011/2019/CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
011/2019/CPL. Ratifico na forma do caput do Art.  26 Lei nº
8.666/93, o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a
despesa  abaixo  especificada,  devidamente  justificada,  com
fundamento  nos  termos  do  inciso  II  do  art.  24  da  Lei  nº
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  E  ENFEITES  NATALINOS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DO MUNICÍPIO,  junto  a  empresa:  MARTA
FRANCISCA P FERREIRA - ME, CNPJ n.º 03.087.131/0001-46,
INSC. EST:121695239, RUA JOAQUIM AIRES Nº 88 – CENTRO
BURITI  BRAVO  –MA  neste  ato  representa  pela  Sra.  Marta
Francisca  Pereira  Ferreira,  portador  do  R.G.  n.º
041.731.872.011-5,  e  do  CIC/MF  n.º  320.945.313-68.  Valor
total: R$ 15.252,00 (quinze mil, duzentos e cinquenta e dois
reais). CONTRATANTE: Vera Maria Oliveira da Costa, CPF nº
493.286.973-87,  Secretaria  Municipal  de  Planejamento
Administração e Finanças. Buriti Bravo -MA, 19 de novembro de
2019.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 921ee20fc08256f91f6f09b114e56729

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001. TOMADA DE
PREÇOS Nº 024/2013

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001
 
TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  Nº  001  REFERENTE  AO
CONTRATO Nº 03.02.14.11.001.18.12/2013 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-
MA E  A  EMPRESA AGIL  CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS
LTDA-  ME,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE  03  (TRÊS)  UNIDADES  BÁSICAS  DE
SAÚDE, BAIRROS COHAB, VILA BREJINHO E FAZENDA
NOVA NA SEDE DO MUNICÍPIO.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA, com
sede à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra, S/N , Cohab, CEP:
65.685-000,  Buriti  Bravo/MA,  adiantedenominada
CONTRATANTE,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º  06.052.138/0001-10,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.  Cid  Pereira  da
Costa,  e  a  empresa  AGIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS
LTDA-  ME  estabelecida  à  Rua  da  Piçarra  nº100,  Centro
Presidente  Juscelino  -  MA,  adiante  denominada  Contratada,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  15.110.791/0001-80,  neste  ato
representado pelo Sr. Andréia Borges da Silva,  portadora da
Cédula de Identidade n.º 000115458599-6 SSP-MA e CPF N.º
032.183.243-43, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/93,
Processo  Administrativo  n.º  02.14.11.001/2013  no  Edital  de
TOMADA  DE  PREÇOS  nº  024/2013,  resolvem  de  comum
acordo,  aditar  o  contrato  n.º  03.02.14.11.001.18.12/2013,
regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
 
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços inicialmente
pactuado de  120 (cento  e  vinte)  dias  tendo como inicio  de
vigência  do  presenta  aditivo  a  dia  14  de  abril  de  2014,
finalizando no dia 12 de agosto de 2014, podendo se renovado
de comum acordo entres as partes.
 
Quanto  às  demais  cláusulas  contratuais,  permanecerão  as
mesmas sem qualquer modificação.
 
E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o
presente termo aditivo,  em 02 (duas)  vias de igual  teor,  na
presença  de  02  (duas)  testemunhas,  para  todos  os  fins  de
direito.
 
Buriti Bravo - MA, em 14 de abril de 2014
 
CONTRATANTE:
Cid Pereira da Costa
Prefeito Municipal
 
CONTRATADA
AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ: 15.110.791/0001-80
Representante Legal: Andréia Borges da Silva
 

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: d788ff77b177e325cefc36ae24472a4d

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 002. TOMADA DE
PREÇOS Nº 024/2013

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 002
 
TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  Nº  002  REFERENTE  AO
CONTRATO Nº 03.02.14.11.001.18.12/2013 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-
MA E  A  EMPRESA AGIL  CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS
LTDA-  ME,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE  03  (TRÊS)  UNIDADES  BÁSICAS  DE
SAÚDE, BAIRROS COHAB, VILA BREJINHO E FAZENDA
NOVA NA SEDE DO MUNICÍPIO.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA, com
sede à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra, S/N , Cohab, CEP:
65.685-000,  Buriti  Bravo/MA,  adiantedenominada
CONTRATANTE,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa

Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º  06.052.138/0001-10,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.  Cid  Pereira  da
Costa,  e  a  empresa  AGIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS
LTDA-  ME  estabelecida  à  Rua  da  Piçarra  nº100,  Centro
Presidente  Juscelino  -  MA,  adiante  denominada  Contratada,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  15.110.791/0001-80,  neste  ato
representado pelo Sr. Andréia Borges da Silva,  portadora da
Cédula de Identidade n.º 000115458599-6 SSP-MA e CPF N.º
032.183.243-43, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/93,
Processo  Administrativo  n.º  02.14.11.001/2013  no  Edital  de
TOMADA  DE  PREÇOS  nº  024/2013,  resolvem  de  comum
acordo,  aditar  o  contrato  n.º  03.02.14.11.001.18.12/2013,
regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
 
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços inicialmente
pactuado de  1  (um)  ano,  tendo como inicio  de  vigência  do
presenta aditivo a dia 08 de agosto de 2014, finalizando no dia
08 de agosto de 2015, podendo se renovado de comum acordo
entres as partes.
 
Quanto  às  demais  cláusulas  contratuais,  permanecerão  as
mesmas sem qualquer modificação.
 
E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o
presente termo aditivo,  em 02 (duas)  vias de igual  teor,  na
presença  de  02  (duas)  testemunhas,  para  todos  os  fins  de
direito.
 
Buriti Bravo - MA, em 08 de agosto de 2014
 
CONTRATANTE:
Cid Pereira da Costa
Prefeito Municipal
 
CONTRATADA
AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ: 15.110.791/0001-80
Representante Legal: Andréia Borges da Silva
 

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 5f36edb8f755d914b945c9dd268003bb

?TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003. TOMADA DE
PREÇOS Nº 024/2013

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003
 
TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  Nº  003  REFERENTE  AO
CONTRATO Nº 03.02.14.11.001.18.12/2013 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-
MA E  A  EMPRESA AGIL  CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS
LTDA-  ME,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE  03  (TRÊS)  UNIDADES  BÁSICAS  DE
SAÚDE, BAIRROS COHAB, VILA BREJINHO E FAZENDA
NOVA NA SEDE DO MUNICÍPIO.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA, com
sede à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra, S/N , Cohab, CEP:
65.685-000,  Buriti  Bravo/MA,  adiante  denominada
CONTRATANTE,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º  06.052.138/0001-10,  neste  ato
representado  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento
Administração Finanças o Sr. Clemens Pereira da Costa, e a
empresa  AGIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA-  ME
estabelecida  à  Rua  da  Piçarra  nº100,  Centro  Presidente
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Juscelino  -  MA,  adiante  denominada Contratada,  inscrita  no
CNPJ sob o n.º 15.110.791/0001-80, neste ato representado
pelo  Sr.  Andréia  Borges  da Silva,   portadora da Cédula  de
Identidade  n.º  000115458599-6  SSP-MA  e  CPF  N.º
032.183.243-43, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/93,
Processo  Administrativo  n.º  02.14.11.001/2013  no  Edital  de
TOMADA  DE  PREÇOS  nº  024/2013,  resolvem  de  comum
acordo,  aditar  o  contrato  n.º  03.02.14.11.001.18.12/2013,
regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
 
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços inicialmente
pactuado de  1  (um)  ano,  tendo como inicio  de  vigência  do
presenta aditivo a dia 06 de agosto de 2015, finalizando no dia
06 de agosto de 2016, podendo se renovado de comum acordo
entres as partes.
 
Quanto  às  demais  cláusulas  contratuais,  permanecerão  as
mesmas sem qualquer modificação.
 
E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o
presente termo aditivo,  em 02 (duas)  vias de igual  teor,  na
presença  de  02  (duas)  testemunhas,  para  todos  os  fins  de
direito.
 
Buriti Bravo - MA, em 06 de agosto de 2015
 
CONTRATANTE
Clemens Pereira da  Costa
Secretario  Municipal  de  Planejamento  Administração  e
Finanças
 
CONTRATADA
AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ: 15.110.791/0001-80
Representante Legal: Andréia Borges da Silva

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 5ae1066a139a74a4f6cda7e49a5050ea

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 004. TOMADA DE
PREÇOS Nº 024/2013

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 004
 
TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  Nº  004  REFERENTE  AO
CONTRATO Nº 03.02.14.11.001.18.12/2013 CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-
MA E  A  EMPRESA AGIL  CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS
LTDA-  ME,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE  03  (TRÊS)  UNIDADES  BÁSICAS  DE
SAÚDE, BAIRROS COHAB, VILA BREJINHO E FAZENDA
NOVA NA SEDE DO MUNICÍPIO.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA, com
sede à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra, S/N , Cohab, CEP:
65.685-000,  Buriti  Bravo/MA,  adiante  denominada
CONTRATANTE,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º  06.052.138/0001-10,  neste  ato
representado  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento
Administração Finanças o Sr. Clemens Pereira da Costa, e a
empresa  AGIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA-  ME
estabelecida à Rua da A, nº 21, jardim das Oliveiras, Bairro Vila
Vicente Fialio – Cohajoli – São Luís - MA, adiante denominada
Contratada, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.110.791/0001-80,
neste  ato  representado  pelo  Sr.  Andréia  Borges  da  Silva,  
portadora da Cédula de Identidade n.º 000115458599-6 SSP-

MA e  CPF N.º  032.183.243-43,  com fundamento  na  Lei  n.º
8.666,  de  21/06/93,  Processo  Administrat ivo  n.º
02.14.11.001/2013  no  Edital  de  TOMADA  DE  PREÇOS  nº
024/2013,  resolvem de comum acordo, aditar o contrato n.º
03.02.14.11.001.18.12/2013, regido pela Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
 
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços inicialmente
pactuado de  1  (um)  ano,  tendo como inicio  de  vigência  do
presenta aditivo a dia 04 de agosto de 2016, finalizando no dia
04 de agosto de 2017, podendo se renovado de comum acordo
entres as partes.
 
Quanto  às  demais  cláusulas  contratuais,  permanecerão  as
mesmas sem qualquer modificação.
 
E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o
presente termo aditivo,  em 02 (duas)  vias de igual  teor,  na
presença  de  02  (duas)  testemunhas,  para  todos  os  fins  de
direito.
 
Buriti Bravo - MA, em 04 de agosto de 2016
 
CONTRATANTE
Clemens Pereira da  Costa
Secretario  Municipal  de  Planejamento  Administração  e
Finanças
 
CONTRATADA
AGIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ: 15.110.791/0001-80
Representante Legal: Andréia Borges da Silva

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 227f6c570d201e97aac927ca19db79ee

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nª
01.001.2011/2019. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº

011/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO  nª  01.001.2011/2019.  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO:  Nº  011/2019.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
M U N I C I P A L  D E  B U R I T I  B R A V O  –  M A  C N P J :
06.052.138/0001-10.  REPRESENTANTE:  VERA  MARIA
OLIVEIRA DA COSTA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ENFEITES NATALINOS
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO.
CONTRATADO: MARTA FRANCISCA P FERREIRA - ME, CNPJ
n.º 03.087.131/0001-46, INSC. EST:121695239, RUA JOAQUIM
AIRES  Nº  88  –  CENTRO  BURITI  BRAVO  –MA  neste  ato
representa pela Sra. Marta Francisca Pereira Ferreira, portador
do  R.G.  n . º  041.731.872.011-5 ,  e  do  CIC/MF  n .º
320.945.313-68, DATA DA ASSINATURA: 20/11/2019. VALOR
DO  CONTRATO:  R$  15.252,00  (quinze  mil,  duzentos  e
cinquenta  e  dois  reais).  VIGÊNCIA:  31  DE DEZEMBRO DE
2019.  VERA  MARIA  OLIVEIRA  DA  COSTA,  CPF  nº
493.286.973-87, SECRETARIA DE PLAN. ADM. E FINANÇAS.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 0ddceee013f4b7bec113961f82dd8783

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PORTARIA - IPSEMB
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PORTARIA  N°  203/2019,  DE  23  DE  OUTUBRO  DE
2019. Dispõe sobre a concessão de benefício Aposentadoria
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição em favor da
senhora Ângela de Mericia Pereira Silva Mesquita e dá
outras  providências.  O  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  DE
BURITICUPU,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  Poderes  que  lhes  são  conferidos  por
Lei; Considerando os termos do Decreto Municipal n° 003/2018,
de 06 de fevereiro de 2018, com redação dado pelo Decreto
Municipal  n°  007/2019  de  06  de  maio  2019,  que  revoga  o
Decreto n° 029, de 21 de maio de 2014; CONSIDERANDO os
termos  do  Relatório  de  Instrução  N°  6090/2015  –  UTCEX
II/TCE-MA, de 10 de agosto de 2015;  RESOLVE: Art.  1° -
Conceder benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição, com proventos integrais mensais no
valor de R$ 3.080,76 (três mil e oitenta reais e setenta e seis
centavos)  a  senhora  Ângela  de  Mericia  Pereira  Silva
Mesquita,  portadora  do  RG  n°047146102013-4  SSP/MA  e
inscrita no CPF n° 236.975.713-20, servidora pública municipal,
ocupante  do  cargo  de  professora,  do  quadro  de  pessoal  da
Secretaria Municipal de Educação, com fundamento nos termos
do Art. 6°, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03, c/c
o §  5°  do art.  40 da Constituição Federal  e  art.  30 da Lei
Municipal nº 118/2005. §1°– A integralidade dos proventos de
que trata o caput deste artigo são constituídos de: SALÁRIO
BASE no valor de R$ 1.867,13 (um mil e oitocentos e sessenta e
sete reais e treze centavos), de acordo com a Lei Municipal n°
171/2007, de 19 de dezembro de 2007, c/c o Anexo Único do
Decreto Municipal n° 015/2014, de 10 de abril de 2014; PCSM
A – 1B - 40%, no valor de R$ 746,85 (setecentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos), nos termos do art. 29 da
Lei Municipal n° 171/2007, de 19 de dezembro de 2007, c/c o
Anexo Único do Decreto Municipal n° 015/2014, de 10 de abril
de 2014; QUINQUÊNIO – 15%, no valor de R$ 280,07 (duzentos
e oitenta reais e sete centavos), nos termos do art. 55 da Lei
Municipal  n°  172/2007,  de  19 de  dezembro de  2007,  c/c  o
Anexo Único do Decreto Municipal n° 015/2014, de 10 de abril
de 2014. IV – PÓS GRADUAÇÃO – 10%, correspondente a R$
186,71 (cento e oitenta e seis reais e setenta e um centavos),
nos termos do art. 25, II, da Lei Municipal n° 171/2007. §2° -  O
valor  dos proventos  integrais  mensais  de que trata  o  caput
deste  artigo  corresponde  ao  salário  base  demais  vantagens
financeiras vigentes à data da aposentação em abril de 2014,
devendo ser reajustado anualmente nos termos da legislação
vigente. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  DE
BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE OUTUBRO
DE  2019 .  F ranc i s co  D ia s  A lme ida  Pres idente
IPSEMB Portaria 226/2019 PORTARIA N° 203/2019, DE 23
DE OUTUBRO DE 2019.

Publicado por: WENDEL BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: fa4633012b59190946e788749d38b998

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  104 /2019 -PMCH  -
CONCORRENCIA  n°  001/2019  –  CPL/PMCH.  PARTES:
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA (MA),  e  a  empresa PAVICOL
SERVICE  LTDA,  CNPJ  o  nº.  16.724.567/0001-40  -  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  executar  os
serviços de obras de engenharia para conclusão de 3 (três)
Creches padrão FNDE no Município de Chapadinha/MA- VALOR
TOTAL:  LOTES  (I+II+III)  R$  3.873.856,36  (Três  milhões,
oitocentos e setenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e seis

reais e trinta e seis centavos).- PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses  -  –  DATA  DA  ASSINATURA:  21  de  maio  de  2019.
SIGNATÁRIOS:  pela  CONTRATANTE  e  o  representante  Srº
Attilio Castro Belin, pela CONTRATADA.

Publicado por: TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ
Código identificador: 7e0ff189d2fadaabdbb90e94440d6f31

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISOS DE ADITIVO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO – MA
EXTRATO  DO  4º  ADITIVO  AO  CONTRATO  2017031701  –
Referente  à  Tomada  de  Preço  Nº  001/2017  –  Processo
Administrativo N°064/2017 - CPL. OBJETO: Serviços de reforma
e pinturas de prédio público no município de Estreito. OBJETO
DO ADITIVO: Alteração da Clausula Sexta e Decima Sétima do
Contrato Original, prazo de prorrogado por mais 180 (Cento e
Oitenta)  dias.  PARTES  –  CONTRATADO:  OLHO  D’AGUA
EMPREENDIMENTOS  LTDA-ME,  inscrita  no  CNPJ  de  N°
18.179.593/0001-60,  sediada  a  Rua  Projetada  B,  nº1607,
complemento  B ,  Governador  Ed ison  Lobão/MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Estreito – MA, CNPJ
07.070.873/0001-10. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14
de Junho de 2019.  Fundamento:  Leis -  8.666/93.  Autoridade
Competente:  Sueliton  Lacerda  Figueiredo  –  Secretario
Municipal de Administração, finanças e gestão – Antonio Carlos
Gregores  de  Araujo  –  Secretario  Municipal  de  Educação  e
Cultura – DEC. 024/2016.

Publicado por: OSVALDO SILVA DA COSTA
Código identificador: 8ebdec0265626691390aec93ab2913ac

AVISOS DE ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO – MA
EXTRATO  DO  5º  ADITIVO  AO  CONTRATO  2017031702  –
Referente  à  Tomada  de  Preço  Nº  002/2017  –  Processo
Administrativo  N°065/2017  -  CPL.  OBJETO:  Serviços  de
Construção de Muros em Alvenaria no município de Estreito.
OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Clausula Sexta e Decima
Sétima do Contrato Original, prazo de prorrogado por mais 180
(Cento  e  Oitenta)  dias.  PARTES  –  CONTRATADO:  OLHO
D’AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ de
N° 18.179.593/0001-60,  sediada a  Rua Projetada B,  nº1607,
complemento  B ,  Governador  Ed ison  Lobão/MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Estreito – MA, CNPJ
07.070.873/0001-10. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27
de  Maio  de  2019.  Fundamento:  Leis  -  8.666/93.  Autoridade
Competente: Antonio Carlos Gregores de Araujo – Secretario
Municipal de Educação e Cultura – DEC. 024/2016.

Publicado por: OSVALDO SILVA DA COSTA
Código identificador: 445539743e6fd075ff988a679668bcf4

AVISOS DE ADITIVOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO – MA
EXTRATO  DO  3º  ADITIVO  AO  CONTRATO  2017011002  –
Referente  ao  Pregão  Presencial  Nº  002/2017  –  Processo
Administrativo  N°011/2017  -  CPL.  OBJETO:  Serviços  de
Consultoria  e  Assessoria  Contábil.  OBJETO  DO  ADITIVO:
Alteração da Clausula Segunda do Contrato Original, prazo de
prorrogado  por  mais  11  (Onze)  meses.  PARTES  –
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CONTRATADO:  SANTOS  ARAUJO  CONTABILIDADE  LTDA  -
ME, inscrita no CNPJ de N° 10.546.362/0001-36, sediada na
Marques  de  Paranaguá,  nº  740,  Centro,  Balsas/MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Estreito – MA, CNPJ
07.070.873/0001-10. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22
de Outubro de 2019. Fundamento: Leis - 8.666/93. Autoridade
Competente:  Sueliton  DEC.  024/2016.Lacerda  Figueiredo  –
Secretario Municipal de Administração, finanças e gestão

Publicado por: OSVALDO SILVA DA COSTA
Código identificador: 50379292ea6e26065d48fe01e7ba18d2

AVISOS DE ADITIVOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO – MA
EXTRATO  DO  3º  ADITIVO  AO  CONTRATO  2017020101  –
Referente  ao  Pregão  Presencial  Nº  011/2017  –  Processo
Administrativo  N°020/2017  -  CPL.  OBJETO:  Serviços  de
Agenciamento  de  Viagens,  compreendendo  os  serviços  de
Emissão, Reserva, Marcação, Remarcação e Cancelamento de
Passagens Aéreas. OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Clausula
Decima do Contrato Original, prazo de prorrogado por mais 11
(Onze)  meses.  PARTES  –  CONTRATADO:  WC  VIAGENS  E
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ de N° 13.480.254/0001-04,
sediada  a  Rua  São  Francisco,  208,  Centro,  Açailancia/MA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Estreito – MA, CNPJ
07.070.873/0001-10. DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14
de Outubro de 2019. Fundamento: Leis - 8.666/93. Autoridade
Competente:  Sueliton  Lacerda  Figueiredo  –  Secretario
Municipal  de Administração,  finanças e  gestão –  Antônio  C.
Gregores  de  Araújo  –  Secretario  Municipal  de  Educação  e
Cultura – Cássio Antonio Paula Batista; DEC. 024/2016.

Publicado por: OSVALDO SILVA DA COSTA
Código identificador: d95880a5c58f7c1e2d1fb7fc45b3207c

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
59/2016

 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS/MA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2016,
fundamentado  na  Tomada  de  Preço  nº  002/2016:
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  –  MA  E  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  INFRA-ESTRUTURA,  URBANISMO  E
S A N E A M E N T O ,  i n s c r i t a s  n o  C N P J  s o b  o  n º
06.080.394/0001-11:  CONTRATADA:  SUBSOLO  POÇOS
ARTESIANOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.125.549/0001-91, com sede na
Praça  Martinho  Nogueira,  n°  12,  Centro,  Fortaleza  dos
Nogueiras - MA. OBJETO: implantação de 33(trinta e três)
módulos  Sanitários  Domiciliares,  a  serem implantados
nas  localidades  Altos,  Cajueiro,  Bonito  e  Até  ver  no
município  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA  conforme
Convênio Funasa n° CV 0790/2014, Projeto e Plano de
trabalho.  DO ADITIVO:  Alteração  da  Cláusula  Quinta.   Do
Prazo de Vigência. Prorrogando o prazo de vigência do contrato
inicial  firmado em 17/05/2016, pelo prazo de 20/11/2019 a
19/06/2020. Base Legal, Artigo 57 - I da Lei 8.666/93. Ficam
ratificadas  as  demais  cláusulas  anteriormente  avençadas.
Fortaleza  dos  Nogueiras  –  Ma,  20  de  novembro  de  2019.
Aleandro  Gonçalves  Passarinho,  inscrito  no  CPF  nº

427.785.143-68 - Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
– MA e José de Ribamar Pereira de Oliveira – inscrito no CPF nº
435.934.023-00  -  Secretário  Municipal  de  Infra-Estrutura,
Urbanismo e Saneamento, Gilmar Nogueira de Brito, inscrito no
CPF nº 812.035.943-72 - Proprietário. 
 

Publicado por: MARLA POLLIANA NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS

Código identificador: e6b22aeff4ec1ac5d8ee6bc16f5bad56

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

ERRATA DE EMENTA DE LEI MUNICIPAL Nº 233/2019.

ONDE  SE  LÊ:  EMENTA:  "DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO
(NOME  DO  ÓRGÃO  MUNICIPAL  EXECUTIVO  DE
T R Â N S I T O  E  R O D O V I Á R I O ) ,  D A  J U N T A
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS."  LEIA-SE:  EMENTA:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNI
CIPAL DE TRÂNSITO, DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS  DE  INFRAÇÃO  -  JARI  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: 051136a898af58580c674202b4d703ee

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

PORTARIA Nº 44/2019

PORTARIA Nº 44/2019
 
O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão,  no
uso de suas atribuições legais,
 
R E S O L V E
 
EXONERAR A PEDIDO, a servidora  DEUSILENE GARCIA
DE SOUZA,  CPF:  052.190.163-05  RG:  030995802006-2,
cargo AOSG Matricula 2747, Lotado na Secretaria Municipal
de Educação, a partir da presente data..
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Icatu – Maranhão, 18 de novembro de 20199.
 
JOSE RIBAMAR MOREIRA GONÇALVES
Prefeito Municipal
 

Publicado por: JOSÉ RIBAMAR VIEIRA ALVES
Código identificador: f68df0978dcb1b4e0fe845aa5ef15873

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHãO

ERRATA - EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2019:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019

ERRATA
ONDE SE LÊ:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº  004/2019:  DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/2019.  Contratante: Prefeitura de Lagoa
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Grande  do  Maranhão  –  MA  CNPJ:  01.612.337/0001-12,
responsável  Francisco  Silva  Freitas,  CPF  279.757.203-30
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Casa da
Merenda Escolar, em favor de Antonia de Araújo Moreira, CPF:
920.436.313-49. VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais),
com desembolso mensal de R$750,00 (setecentos e cinquenta
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 07/11/2019 a 07/11/2020.
Lagoa Grande do Maranhão - MA, 07 de novembro de 2019.
Francisco Silva Freitas – Prefeito.
LEIA-SE:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº  004/2019:  DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/2019. Contratante: Secretaria Municipal
De  Educação  de  Lagoa  Grande  do  Maranhão  –  MA  CNPJ:
30.038.146/0001-97,  representantes  Francisco  Silva  Freitas,
CPF:  279.757.203-30  e  Leandro  Martins  Lima,  CPF:
025.199.023-02. Contratado: Antonia de Araújo Moreira, CPF:
920.436.313-49.  OBJETO:  Locação  de  imóvel  para
funcionamento  da  Casa  da  Merenda  Escolar.  Dotação
orçamentaria:  12  122.0002.2.010  Manutenção  e  Func.  da
Secretaria Municipal de Educação 3.3.90.36.00, Outros serv. de
terceiros pessoa física. VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 07/11/2019 a 07/11/2020,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,  até
60 (sessenta) meses,  na forma do art. .57, inciso II da Lei nº
8.666/93. Base legal: art. 24, inciso X, lei nº 8666/93. Lagoa
Grande do Maranhão - MA, 07 de novembro de 2019. Francisco
Silva Freitas – Prefeito.

Publicado por: JOSé CASTRO DOS SANTOS
Código identificador: 4b8f5cc2d7f201d7b97ec74578c0f0e4

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

LEI N° 363 /2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.

LEI N° 363 /2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
 
"Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para alienar
veículos  e  outros  bens  móveis  inservíveis  do  patrimônio  do
município de Mirador, e da outras providencias".
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR - ESTADO DO
MARANHÃO,  no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas  pela  legislação  em vigor,  Faço   saber   que,   a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, através de
Leilão Público comum, do tipo maior oferta, na forma da Lei
Federal n.º 8.666/93, veículos e demais bens móveis inservíveis
para o serviço público municipal.
Parágrafo Único – A autorização de que trata o caput deste
artigo, decorre em razão da inutilidade dos aluídos veículos e
demais bens móveis para o serviço público municipal.
Art. 2° - Para a execução do leilão e melhor atendimento ao
interesse público, fica autorizado o Leiloeiro Oficial do Estado
do Maranhão, a compor os lotes dos inservíveis constantes no
anexo único desta lei.
Art.  3º  -   Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  a
proceder à alienação dos bens constantes do Anexo Único desta
lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação,
assim como a suspender a venda, se o julgar conveniente.
Art. 4° - os recursos arrecadados com a venda dos inservíveis
deverão ser destinados unicamente à aquisição de novos bens
móveis,  e  veículos que passarão a integrar o patrimônio do
município.
Art.  5º   Fica autorizada a  contratação de Leiloeiro  Público
Oficial para o fiel cumprimento da presente Lei, sendo que o

mesmo deverá ser  remunerado apenas pela  comissão que é
devida pela arrematação.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR (MA), 04
DE NOVEMBRO DE 2019.
 
José Ron-Nilde Pereira de Sousa
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO – LEI N° 363 /2019, DE 04 DE NOVEMBRO
DE 2019.
 
 
LOTE

 
DESCRIÇÃO

 
VALOR AVALIAÇÃO

01 TRATOR MASSEY FERGUNSON290, SEM PNEUS E COM
MECÂNICA INCOMPLETA R$ 8.000,00

02 AMBULÂNCIA KIA SACATEADA R$ 3.000,00

03 TRATOR NEW HOLLAND COM PROBLEMAS NO MOTOR
(BATIDO) R$ 18.000,00

04
AUTOMÓVEL FIAT UNO 04 PORTAS COM MECÂNICA
INCOMPLETA,PLACA:NHE-4490
CHASSI:721117

R$ 4.000,00

05 AMBULÂNCIA SPRINTER PLACA PSU2382 MA – MOTOR
BATIDO R$ 35.000,00

06 AMBUÇÂNCIA S10 QIL 3380 BATIDA FRENTE E COM
PROBLEMAS NA MECÂNICA,PLACA OJL-3380 R$ 25.000,00

07 SUCATA SAVEIRO PLACA HPN-6070,SHASSI 09125 R$ 1.500,00

08 SUCATA MOTO HONDA R$ 500,00

09 CAMINHONETE L-200,PLACA NMY-1812 R$ 20.000,00

10 TRATOR MASSER FERGUSON R$ 16.000,00

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR (MA), 04
DE NOVEMBRO DE 2019.
 
José Ron-Nilde Pereira de Sousa
Prefeito Municipal
 

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 141ca0262de934e997c0fd2bd4ee388b

LEI Nº 364/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.

LEI Nº 364/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
 
Autoriza abertura de crédito adicional especial dentro do
Orçamento vigente.
 
O Prefeito municipal de MIRADOR, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Artigo1º.  Fica  o  poder  executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial, em conformidade com o disposto no inciso II,
do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federal 4.320, de 17 de março
de 1964 no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil), para
atender a criação da dotação orçamentária MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO  DE  OUTROS  PROGRAMAS  DO  FNDE,
categoria econômica MATERIAL DE CONSUMO e SERVIÇOS
DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA.
 
Artigo 2º. O crédito adicional especial definido no artigo 1º terá
a seguinte classificação orçamentária:
 
03 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
03 12 Educação
03 12 361 Ensino Fundamental
03 12 361 0303 Desenvolvimento e Melhoria do Ensino
03 12 361 0303 2088 Manut. e Func. de Outros Programas do FNDE
      

 
3 3 90 30 Material de Consumo   41.000,00
3 3 90 39 Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica 2.000,00
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Artigo 3º. Os recursos para a abertura do crédito de que trata
esta lei, de acordo com o parágrafo 1º, inciso II do art. 43 da
Lei Federal 4.320, são provenientes de anulação da dotação
orçamentária  Reserva  de  Contingência  no  montante  de  R$
43.000,00 (Quarenta e três mil).
 
90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
90 99 Reserva de Contingência
90 99 99 Reserva de Contingência
90 99 99 9999 Reserva de Contingência
90 99 99 9999 9999 Reserva de Contingência
      

 
9 9 99 99 Reserva de Contingência   R$ 43.000,00

 
Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2019.
 
MIRADOR (MA), 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
 
JOSÉ RON-NILDES PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 1b2c6197a3e67c4bc5bbbf01a04a4062

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO
MARANHãO

RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N.º 030/2019

 
Processo Administrativo nº 02.2310.0002/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 030/2019
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/11/2019
HORÁRIO: 10:00 HORAS
 
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  de  São  Domingos  do
Maranhão, através da Presidente Comissão de Licitação torna
publico o resultado da licitação Tomada de Preços nº 030/2019,
realizada no dia 20 de novembro de 2019 as 10:00.
 
EMPRESA  PARTICIPANTES:  CONSTRUTORA  ALIANÇA,
L O C A Ç Ã O  E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  –  M E ,  C N P J :
05.151.264/0001-60,  representada  pelo  senhor  Adalberto
Rodrigues Pereira, portador do CPF: Nº 157.290.792-49, e a
empresa  J .F.  DA  COSTA  FILHO  &  CIA  LTDA  (F&F
CONSTRUÇÕES  LTDA),  CNPJ:  14.795.690/0001-27,
representada pelo senhor Epaminondas Teixeira Oliveira Neto,
portador do CPF: Nº 603.530.383-85.
 
CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO:  CONSTRUTORA  ALIANÇA,
L O C A Ç Ã O  E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  –  M E  C N P J :
05.151.264/0001-60 classificada em primeiro lugar com valor
de proposta de R$ 79.010,05 (setenta e nove mil dez reais e
cinco centavos) e sua concorrente, J.F. DA COSTA FILHO & CIA
LTDA (F&F CONSTRUÇÕES LTDA) CNPJ: 14.795.690/0001-27,
em segundo lugar, com o valor de proposta de R$ 79.784.30
(setenta e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta
centavos). Não houve interposição de recurso.
 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), em 20 de novembro de
2019.
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
 
Francisca Adeilma Silva
Presidente da CPL
 
Zilda Silva Sousa
Secretária da CPL

 
Joana Mary de Sousa Lima
Membro da CPL
 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 6f092984a2a6f342c74ce6d316891a6e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DO
SOTER

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
12/2019

A Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA, através do
gabinete  da  excelentíssima  Sra.  Prefeita  torna  público  para
conhecimento dos interessados a homologação do Dispensa de
Licitação n0 12/2019.
 
Empresa: RENASCER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.
 
Objeto:  aquisição  de  urnas  fúnebres  em  atendimento  as
famílias carentes do Município de São João do Sóter – MA.
 
Processo Administrativo n0 464/2018.
 
Órgão(s)  interessado(s):  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social.
 
Amparo legal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso V.
 
Valor global: R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta
reais).
 
A presente Declaração é a expressão da verdade.
Gabinete da Prefeita municipal de São João – MA, em 18 de
novembro de 2019.
 
Francisco Onete da Silva Cardoso
CHEFE DE GABINETE

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 7998c2347abd484b89c3fe6205975764

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 11/2019

RATIFICAÇÃO  DO  ATO  DE  DISPENSA.  Ratifico  o  Ato  de
Declaração de Dispensa de Licitação emitido pela  Comissão
Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de  São  João  do
Sóter/MA,  designado  pelo  Decreto  nº  001/2019,  de  02  de
Janeiro de 2019, acostado aos autos do Processo Administrativo
nº 464/2019, referente ao procedimento de contratação direta
por Dispensa de Licitação nº 12/2019, com fulcro no Artigo 24,
em especial  pelo  inciso  V,  da  Lei  Nº  8.666/93,  a  favor  da
empresa - RENASCER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, CNPJ nº
01.301.941/0001-28,  representada  por:  Eduardo  Correia  da
Silva, portador do CPF nº 450.614.323-04. Objeto – aquisição de
urnas  fúnebres  em  atendimento  as  famílias  carentes  do
Município de São João do Sóter – MA, totalizando um valor de
R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais).
 
São João do Sóter – MA, 20 de novembro de 2019.
Publique-se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL
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Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: a0e3ee8799cfc0c5bd77909d7484c391

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 12/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado
do  Maranhão,  CNPJ-01.612.628/0001-00.  Contratada
RENASCER  SERVIÇOS  POSTUMOS  LTDA,  CNPJ  nº
01.301.941/0001-28.  Fundamento  Legal:  Licitação  na
Modalidade  Dispensa  de  Licitação  Nº  12/2019.  Objeto  –
aquisição  de  urnas  fúnebres  em  atendimento  as  famílias
carentes do Município de São João do Sóter – MA. Data da
Assinatura: 18/11/2019. Prazo de Vigência: O presente contrato
terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2019.
Fonte Pagadora: BENEFÍCIOS EVENTUAIS. Valor Global de R$
10.750,00  (dez  mil  e  setecentos  e  cinquenta  reais).  Pela
Contratante:  Joserlene  Silva  Bezerra  de  Araújo  e  pela
Contratada Eduardo Correia da Silva.
 
São João do Sóter – MA, 20 de novembro de 2019.
Publique-se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 143b8978cc59ea52b1c95b52b9af9645

PREFEITURA MUNICIPAL DE SíTIO NOVO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ATA

ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO
DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
 
Aos dias seis (06) de outubro do ano de dois mil e dezenove
(2019), a partir das oito (08) horas da manhã, iniciou a eleição
para  Conselheiro  Tutelar,  realizou-se  no  Complexo  Escolar
Deputado La Roque, na Av. Leonardo de Almeida – Centro, Sítio
Novo  –  MA,  sob  a  organização  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 256/2004,
com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 389/2015 e
de acordo com as Resoluções CONANDA nº 152 e 170, que
dispõe  sobre  a  escolha  dos  membros  do  Conselho  Tutelar,
realizou a eleição que contou com o apoio da Promotoria de
Justiça da Comarca de Montes Altos – MA e da Secretaria de
Desenvolvimento Social na pessoa de Ariadylla Barros dos Reis
e  de  toda  sua  equipe.  A  eleição  transcorreu  conforme  o
previsto, sem anormalidades, contou com a presença e apoio do
Sargento Zeinaldo de Castro Cortez,  com a presença do Sr.
Ronedes de Moraes da Silva, representante da Promotoria de
Justiça  e  o  Excelentíssimo  Sr.  Ossiam Bezerra  Pinho  Filho,
Promotor de Justiça da Comarca de Montes Altos - MA. Esteve
presente  também a  Comissão  Organizadora  nas  pessoas  de
Vanessa  Santos  Lira,  Presidente  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente e o Sr. Carlos Alexandre
de  Menezes,  vice-presidente  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a Srª. Valéria
Reis  Lopes,  Srª.  Zelina  Silva  Viana  Machado,  Srª.  Nívia
Marques Silveira, Srª. Raimunda de França Rodrigues e a Drª
Ana Cecília  Gonçalves  Diniz,  todos  os  membros  do  referido
conselho. Às 19:02 horas do dia 06 (seis) de setembro de 2019,
iniciaram-se os trabalhos de apuração dos votos, na presença
dos candidatos  interessados e  respectivos  fiscais.  Depois  de
constatada a  inexistência  de  quaisquer  indícios  de  fraude e
irregularidades, passou-se a totalização dos votos, chegando-se

ao  seguinte  resultado:  VOTOS  VÁLIDOS :  3 .160;
VOTOS BRANCOS: 06; VOTOS NULOS: 111. Sem mais nada
a declarar eu me
Disponho  para  qualquer  esclarecimento,  eu  Vanessa  Santos
Lira, presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – CMDCA.
NÚMERO DE VOTO POR CANDIDATO
 
ORD. NOME QUANT. DE

VOTOS
1.  LIGIA SANTANA DA SILVA 1044
1.  JANETE LOPES WSZESINSKI 1004
1.  ANTONIO CARVALHO BARROS  961
1.  ANDREIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  943
1.  ROSICLEIA VERISSIMO BORGES  921
1.  SUZANNY SILVA OLIVEIRA  888
1.  ROBSON RAPOSO MENDES DE OLIVEIRA  847
1.  LUCIANA DA SILVA BATISTA  836
1.  GILVAN PEREIRA DA SILVA  808
1.  LAZARO DA COSTA SOARES  773
1.  MARIA LUIZA DINIZ CAVALCANTE  694
1.  CLEANES MARIA VIANA DA SILVA  684
1.  CLARITA BARROS DE ARAUJO BELIZARIO REIS  630
1.  TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA MACIEL  609
1.  CARMEM DEANAN LOPES BARROS LIMA  597
1.  IONARA CIRQUEIRA DE ALENCAR  588

Não havendo outras impugnações ou incidentes que pudessem
comprometer a validade da totalização dos votos, a Presidente
da  Comissão  Organizadora,  diante  de  todos  os  presentes,
parabenizou  e  agradeceu  a  todos  os  que  trabalharam  no
Processo de Escolha. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a
presente ata, que após lida e achada conforme segue assinada
por mim.
SITIO NOVO – MA, 06 de Outubro de 2019.
Vanessa Santos Lira
PRESIDENTE DO CMDCA

Publicado por: DAVI SILVA PEREIRA
Código identificador: ae4c985e0f5fe09c8f13f882150f2435

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

PORTARIA Nº 1.203/2019-GP.
DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS
TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE  SÍTIO  NOVO,  Estado  do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO  que  a  função  de  Conselheiro  constitui
serviço público relevante e não haverá remuneração para os
membros,
CONSIDERANDO ainda, o que dispõe o Art. 66, inciso VI, da
Lei Orgânica do Município de SÍTIO NOVO/MA,
R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  após  as  devidas  indicações  os  membros
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde de
SÍTIO NOVO - CMS/SN:
I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
 

REPRESENTANTES DA  IGREJA  CATÓLICA  e  IGREJAa.
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS:

 
Titular – ZULEIDE BARROS FERREIRA;
Suplente – SUZANE GONÇALVES DE HOLANDA SANTOS.
 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:a.

 
Titular – SUZANY SILVA OLIVEIRA;
Suplente – SANDRA LUCIA DE ASSIS BATISTA.
 

REPRESENTANTES  DA  COOPERATIVA  DAa.
AGRICULTURA FAMILIAR E AGROPECUARIA DE SITIO
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NOVO:

 
Titular – JOSE WILSON MACIEL BATISTA;
Suplente – FRANCISCO CARDOSO BARROS.
 
II  –  REPRESENTANTES  DOS  TRABALHADORES  DA
SAÚDE:
 

REPRESENTANTES  DOS  AGENTES  COMUNITÁRIOSa.
DE SAÚDE:

 
Titular – CLEUSIVAN NUNES COSTA;
Suplente – VALDENE MOTA SILVA.
 

REPRESENTANTES  DOS  EMPREGADOS  EMa.
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE:

 
Titular – TIAGO DIVINO DOS SANTOS;
Suplente – MARIA CLAUDETE DA COSTA FONSECA.
 
III – REPRESENTANTES DO GOVERNO:
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE:a.

 
Titular – ANA JOAQUINA BATISTA NASCIMENTO;
Suplente – MAURILIO ANDRADE DE SOUSA.
Titular – EDNILSON FERREIRA LALES;
Suplente – ARIANNE DINIZ DA SILVA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos legais, retroativos a 15 de maio do corrente
ano.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO,
Estado do Maranhão, em 03 de junho de 2019.
JOÃO CARVALHO DOS REIS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: DAVI SILVA PEREIRA
Código identificador: aa73f88116dc234e9f91c6f4ffc35c27

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2019 – PMTF-MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  024/2019  –  PMTF-MA.
Processo  Administrativo  n.º  042/2019  –  PMTF/MA.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº  030/2019 -  SRP –  PMTF/MA.  A  Prefeitura
Municipal  de  Tasso  Fragoso/MA,  de  acordo  com  o  que
estabelece o art. 12 do Decreto Municipal nº 05/2017 e o edital
do  PREGÃO PRESENCIAL  Nº  030/2019  -  SRP  –  PMTF/MA,
constante do Processo Administrativo n.º 042/2019-PMTF/MA,
torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2019 –
PMTF-MA, tendo como objeto a Eventual contratação de pessoa
jurídica  para  execução  de  serviços  funerários  (incluindo  o
fornecimento de urnas mortuárias, vestimentas, ornamentação
e  translado)  de  interesse  desta  Administração  Pública.  A
empresa  detentora  do  menor  preço  registrado  por  item
assumem o compromisso de fornecer os produtos, de acordo
com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
As  especificações  técnicas  e  as  condições  de  recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e
outras  expressamente  relacionadas  no  Edital  de  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/2019 - SRP – PMTF/MA e seus Anexos,

constante do Processo Administrativo n.º 042/2019-PMTF/MA
integram  a  presente  Ata,  independentemente  de  sua
transcrição. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão,  para  dirimir  as  questões  que  possam  advir  do
presente compromisso.
Nome empresarial: MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

CNPJ nº: 10.760.286/0001-67
Endereço: Praça Senador Neiva, 316, Centro, São João dos
Patos/MA, Cep. 65.665.000.
(99) 3551-2906

E-mail: douglas_rtd@hotmail.com
Representante legal: Douglas Pereira, R.G. n.º 213543020028
GEJSPC/MA, CPF nº 012.514.933-60 – Procurador.
 
ITEM OBJETO UNID  QUANT P. Unit P. Total

1. Urna simples infantil
0.60 mt Unid 15 R$

500,00

 
 
R$
7.500,00

2. Urna simples infantil
0.80 mt Unid 15 R$

520,00

 
 
R$
7.800,00

3. Urna simples infantil
1.00 mt Unid 15 R$

590,00

 
 
R$
8.850,00

4. Urna simples infantil
1.20 mt Unid 15 R$

695,00

 
 
R$
10.425,00

5. Urna simples infantil
1.40 mt Unid 15 R$

710,00

 
 
R$
10.650,00

6.
Urna simples 1.90mt x
0.60mt sem visor
envernizada.

Unid 15 R$
1080,00

 
 
 
 
R$
16.200,00

7.
Urna popular 1.90mt x
0.60mt sem visor e
sem verniz.

Unid 50 R$
1015,00

 
 
 
 
R$
50.750,00

8.
Urna com visor semi
luxo 1.90mt x Unid 5 R$

2060,00

 
 
 
R$
10.300,000.60mt

9. Ornamentação com
flores artificiais Unid 80 R$

310,00
 
R$
24.800,00

10.
Roupas  Mortuárias 
Infantil  – Unid 30 R$

190,00

 
 
R$
5.700,00(Feminina/Masculina)

11.
Roupas  Mortuárias 
Adulta  – Unid 70 R$

300,00

 
 
R$
21.000,00(Feminina/Masculina)

12. Higienização de
corpos Unid 20 R$

260,00
R$
5.200,00

13. Embalsamento de
corpos Unid 20 R$

2050,00
 
R$
41.000,00

14. Tanatopraxia Unid 20 R$
1640,00

R$
32.800,00
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15 Translado de corpos
em KM rodado KM 30.000 R$ 2,65

 
R$
79.500,00

 Tasso Fragoso (MA), 04 de outubro de 2019. Roberth Cleydson
Martins Coelho, pelo Órgão gerenciador.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 99a48ed9d7382f67eb6969b8d535d0c1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2019 – PMTF-MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  025/2019  –  PMTF-MA.
Processo  Administrativo  n.º  041/2019  –  PMTF/MA.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº  029/2019 -  SRP –  PMTF/MA.  A  Prefeitura
Municipal  de  Tasso  Fragoso/MA,  de  acordo  com  o  que
estabelece o art. 12 do Decreto Municipal nº 05/2017 e o edital
do  PREGÃO PRESENCIAL  Nº  029/2019  -  SRP  –  PMTF/MA,
constante do Processo Administrativo n.º 041/2019-PMTF/MA,
torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2019 –
PMTF-MA, tendo como objeto a Eventual contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento de moveis e eletrodomésticos, de
interesse desta Administração Pública. A empresa detentora do
menor preço registrado por item assumem o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante
o período de vigência desta Ata. As especificações técnicas e as
condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações, revisão e outras expressamente relacionadas no
Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  029/2019  -  SRP  –
PMTF/MA e seus Anexos, constante do Processo Administrativo
n.º  041/2019-PMTF/MA  integram  a  presente  Ata,
independentemente de sua transcrição. Fica eleito o Foro da
Comarca  de  Balsas,  Estado  do  Maranhão,  para  dirimir  as
questões que possam advir do presente compromisso.
Nome empresarial: ADEQUA MOVEIS LTDA
CNPJ nº: 27.790.405/0001-27
Endereço: Rua Olho D’agua, 22, Quadra 03, Loteamento Jardim
Tropical, Paço do Lumiar/MA
(98) 3226.8787

E-mail:
Representante legal: Jose Mário Serra Soares Sena, CPF nº
063.937.-53-53 – Procurador
 
Nome empresarial: MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ nº: 29.130.301/0001-11

Endereço: Rua Santo Antônio, 197, centro, Balsas/MA

(99) 98159-7516

E-mail: adao1079@hotmail.com
Representante legal: Adão Gomes Maia, CPF nº
805.136.973-49 – Sócio
 
Nome empresarial: NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ nº: 29.316.592/0001-37
Endereço: Avenida Governador Luiz Rocha, 12, Bairro Potosi,
Balsas/MA, CEP: 65.800-000
(99) 3541-8783

E-mail: newlifemedicamentos@outlook.com
Representante legal: Edivan Alves do Ramos, CPF Nº
763.447.703-68 - Procurador
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO

UNITÁRIO EMPRESA

1 APARELHO DE TV LCD 32
POLEGADAS - UND 15 R$ 1.508,00

MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

 

Aparelho de televisão, tela
LCD 32 polegadas;
Controle remoto; Menu na
própria tela, para ajustes;
Ajustes de intensidade
para: som, brilho e cor;
Sintonia automática;
Sintonia fina; Conexão
para DVD, antena externa/
cabo externo; som
integrado ao aparelho;
Acompanham: controle
remoto, pilha (s) ou
bateria (s), antena interna,
cabo de alimenta? ao.
Alimenta ao elétrica 220
Volts. Garantia mínima de
12 meses. O Catalogo do
equipamento devera ser
apresentado em língua
portuguesa.

    

2

APARELHO RETROPROJE
TOR -
Aparelho retroprojetor
semi - portátil, com haste
dobrável; área de
exposição para
transparência no formato
A-4; moldura exposição
removível. Sistema de
focalização pratico;
sistema optico simples;
motor exaustor silencioso;
interruptor liga/ desliga
tipo bush-buton; versão
com troca instantânea de
lâmpadas; iluminamento
típico 2.500; lâmpada de
projeção ao EHJ 250W;
lâmpada reserva, tensão
de alimentação ao 220V. O
Catalogo do equipamento
deverá ser apresentado
em língua portuguesa.

UND 5 R$ 2.835,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

3

BEBEDOURO COM
GARRAFAO - Controle
externo de temperatura:
Termostato Frontal;
Bandeja de agua
removível: Fornece agua
gelada e natural; Maior
altura para copos: 13 cm;
Capacidade de 3,5 litros
por hora; Adaptável para
garrafões de 10 ou 20
litros: Acondiciona copos
grandes: Com sistema em
aço inox que corta
automaticamente a tampa;
Corrente: 1,60/0,9A; Al?
as laterais: 02 Torneiras
embutidas; Frequência: 60
hz; Potencia: 112 W;
Alimentação: 220V.

UND 15 R$ 850,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

4

BEBEDOURO
INDUSTRIAL 04
TORNEIRAS: em aço inox 
430 brilhante, filtro
interno composto de
carvão ativado e celulose,
acompanha 04 torneiras
de latão cromado; sistema
funcional composto por:
reservatório interno em
aço inox 304, com um bóia
para regulagem do nível
da água; unidade
condensadora de 1/4 hp,
tensão de 220 v, isolão
térmica em eps1, retendo
a temperatura; termostato
interno com regulagem
fixa de 4º a 11º tomada de
3 pinos; serpentina
externa em cobre; gás
refrigerante r134a,
ecologicamente correto; o
produto deve ser
certificado

UND 25 R$ 3.450,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

 

pelo inmetro; garantia
mínima de 01 (um) ano;
dimensões aproximadas;
altura: 1,44 cm; frente:
115 cm; lateral: 60 cm;
peso aproximado 80 kg;
armazena 180 l; refrigera
320 l/ h.
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5

BEBEDOURO
INDUSTRIAL 03
TORNEIRAS: em aço inox
, filtro interno composto
de carvão ativado e
celulose, acompanha 03
torneiras de latão
cromado; sistema
funcional composto por:
reservatório interno em
aço inox 304, com um bóia
para regulagem do nível
da agua; unidade
condensadora de 1/4 hp,
tensão de 220 v, isolão
térmica em eps1, retendo
a temperatura; termostato
interno com regulagem
fixa de 4º a 11º tomada de
3 pinos; serpentina
externa em cobre; gás
refrigerante r134a,
ecologicamente correto; o
produto deve ser
certificado pelo inmetro;
garantia mínima de 01
(um) ano; dimensões
aproximadas: (a x l x c)
1,10 m x 40 cm x 57 cm;
peso aproximado 40 kg;
armazena 150 l; refrigera
320 l/h.

UND 20 R$ 3.370,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

6

BEBEDOURO
INDUSTRIAL 02
TORNEIRAS: em aço inox
430 brilhante, filtro
interno composto de
carvão ativado e celulose,
acompanha 02 torneiras
de latão cromado; sistema
funcional composto por:
reservatório interno em
aço inox 304, com um bóia
para regulagem do nível
da água; unidade
condensadora de 1/4 hp,
tensão de 220 v, isolão
térmica em eps1, retendo
a temperatura; termostato
interno com regulagem
fixa de 4º a 11º tomada de
3 pinos; serpentina
externa em cobre; gás
refrigerante r134a,
ecologicamente correto; o
produto deve ser
certificado pelo inmetro;
garantia mínima de 01
(um) ano; dimensões
aproximadas: (a x l x c)
1,10 m x 40 cm x 57 cm;
peso aproximado 40 kg;
armazena 80 l; refrigera
320 l/h.

UND 10 R$ 2.860,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

7

Cafeteira -
(Características mínimas):
Compacta, pratica , com
jarra de vidro e detalhes
cromados; Pratico
dispositivo corta- pingos:
permite que o café seja
servido enquanto ainda
esta sendo coado; Porta-
filtro giratório suspenso e
colher dosadora: fácil
manuseio para adição de
pó e para limpeza; Luz
piloto: quando acesa,
indica que a cafeteira esta
ligada; Capacidade de 4 a
12 cafés com jarra de
vidro refratário: pode ser
levada a mesa e a lava
louças. TENSAO
(voltagem): 220 V;

UND 5 R$ 499,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

 POTENCIA: 650 W (127
V); 600 W (220 V);     

8

Ferro elétrico a vapor
para passar roupa,
220v; (Características
mínimas) sola em Durilium
com 64 saídas de vapor:
passa mais rápido, não
deixa brilho nas roupas;
fio afastado das roupas,
mais facilidade ao passar;
Jato de vapor continuo 0 -
20 g + extra vapor de 90
g/ min: ideal para
amassados e rugas mais
resistentes; Vapor
vertical: para alisar roupas
no cabide e cortinas;
Reservatório de alta
capacidade: mínimo de
270 ml; Sistema de
autolimpeza do
reservatório.

UND 10 R$ 138,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

9
FOGÃO SEMI
INDUSTRIAL, BOCA
SIMPLES SEM FORNO.
04 BOCAS

UND 15 R$ 1.630,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

10
FOGÃO   SEMI  
INDUSTRIAL,   BOCA
SIMPLES COM FORNO.
04 BOCAS.

UND 40 R$ 1.845,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

11
FOGÃO   SEMI  
INDUSTRIAL,   BOCA
SIMPLES COM FORNO.
06 BOCAS.

UND 15 R$ 2.545,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

12
FOGÃO SEMI
INDUSTRIAL, BOCA
SIMPLES SEM FORNO.
06 BOCAS. COM CHAPA.

UND 14 R$ 2.035,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

13

Fogão domestico -
(características mínimas)
com as seguintes
características:
Informações Técnicas:
Lâmpada do forno 25w;
Potencia do forno de
1,2-3,5KW; Temperatura
do forno (min.- 
180C-280/290C; Volume
do forno: 61,5L;
Características:
Acendimento automático;
forno autolimpante; A26
luz no interior do forno;
pés reguláveis; puxador
em a? o com isolamento
térmico; tampa de vidro
temperado, válvula de
segurança no forno; -
Mesa em a? o inox;
Isolamento térmico; Com
06 queimadores.

UND 5 R$ 1,540,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

14

Fogão domestico -
(características mínimas)
com as seguintes
características:
Informações Técnicas:
Lâmpada do forno 25w;
Potencia do forno de
1,2-3,5KW; Temperatura
do forno (min.- 
180C-280/290C; Volume
do forno: 61,5L;
Características:
Acendimento automático;
forno autolimpante; A26
luz no interior do forno;
pés reguláveis; puxador
em a? o com isolamento
térmico; tampa de vidro
temperado, válvula de
segurança no forno; -
Mesa em a? o inox;
Isolamento térmico; Com
04 queimadores.C24

UND 5 R$ 820,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

15

Forno de micro- ondas -
(características mínimas c/
as seguintes
Especificações:
Capacidade 30 lts, cor
branco, desing

UND 12 R$ 699,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

 

proporciona um visual
moderno a atraente,
material cavidade em inox,
porta espelhada, funções
aquecer, gratinar, dourar,
painel digital, receitas Pre
- programadas, arroz,
pipoca, brigadeiro,
descongelamento, carne
de frango, Carne bovina e
pratos prontos, teclado
numérico, relógio,
descongelar, , carnes
(bovina ou de frango)
descongelar prato, pronto,
teclas Pre- programadas,,
para arroz, pipoca,
brigadeiro, hambúrguer,
pizza, lasanha, e torta,
Gratinar/ dourar, aquecer,
potencia, tecla + 1minuto
(usada p/ adiciona + 1
minuto ao funcionamento
do formo na potencia
máxima, tecla + 30
segundo ao funcionamento
do forno na potencia
máxima, tecla do meu
jeito, para/ trava de
segurança a, relógio, trava
de segurança, puxador,
conteúdo da embalagem,
01 micro- ondas, 01
manual de instruções.
Dados técnicos: alimenta?
ao 220 volts, potencia 900
watts, capacidade 30
litros, Peso aproximado do
produto 16 kg, peso
aproximado com
embalagem 17,1 k,
dimensões aprox. do
produto (lxaxp) 53,9/30/42
cm, dimensoes aprox. c/
embalagem (lxaxp)
60,8/36,6/46,8cm,
garantia mínima 1 ano.
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Freezer Horizontal 270
Litros - linha branca:
(características mínimas):
Gabinete interno em aço
galvanizado com cantos
arredondados; Capacidade
(lts) 250 litros; 1 porta;
Consumo (Kw/ h) 40,8
KWh; Potencia (w) Não
informado pelo fabricante;
Congelamento rápido;
Dreno de degelo; porta
reversível; Função
refrigerador; Painel
eletrônico; Controle de
temperatura; Rodízios;
Voltagem 220V (não e
bivolt); Dimensões
aproximadas do produto -
cm (AxLxP)
93,7x77x65cm; Peso
aproximado do produto
(Kg) 49 Kg; Garantia do
Fornecedor 12 meses;
tomada de acordo com as
normas da ABNT e as
resoluções n° 13 de 2006,
n° 2 de 2007 e n° 8 de
2009 do CONMETRO.

UND 4 R$ 2.445,00
MEGA
EMPREENDIMEN
TOS LTDA

17

Geladeira domestica de 01
Porta - (características
mínimas) - com as
seguintes características:
Cor: branco; Voltagem:
220V; Consumo de
energia: 35.5 kWh/ mês;
Classifica? ao energética:
A; Capacidade bruta:
mínimo de 300L;
Capacidade de
armazenamento do freezer
mínimo de 35L;
Capacidade total: mínimo

UND 13 R$ 2.790,00
NEW LIFE
COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

 

de 300L; Controle de
temperatura: localizado no
painel; frontal; Frost free no
congelador; Gavetão de
legumes transparente: espaço;
ideal para verduras, frutas e
legumes; Resfriamento extra:
mantem os alimentos
congelados, liberando espaço
no congelador.

    

18

Liquidificador   modelo  
domestico
(características mínimas) -
capacidade de 02 (dois) litros,
na cor padrão do órgão/
entidade solicitante,
revestimento do motor em
plástico de alto impacto, copo
plástico transparente e
graduado, com no mínimo 03
(três) velocidades, sistema
pulsar, potência mínima 350 w,
consumo mínimo 0,14 kwh/h,
tensão 220 volts.

UND 10 R$ 240,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

19

Purificador   de   agua   (tipo  
Soft)   -
(características mínimas) - na
cor branca, com 02 torneiras
para agua gelada e natural.
Capacidade de armazenamento
de no mínimo 02 litros.
Alimenta? ao 220V / 60Hz.

UND 15 R$ 965,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

20

Sanduicheira/ Grill Compacta -
(Características mínimas):
Prepara 02 pães; funciona
como grill; design moderno e
compacto; com al? a fria e
trava de segurança;
revestimento interno
antiaderente; Placas idênticas
que grelham por igual os dois
lados; lâmpadas sinalizadoras
que facilitam o preparo; com
lâmpada piloto e porta fio;
potência de 540W; Voltagem
de 220V;

UND 20 R$ 94,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

21

Caixa De Som Amplificada
Tensão de alimentação
127/220VAC, Auto falante de 8
polegadas 8 OHMS 50 watts,
Driver piezo (corneta)
3k-20khz 16 OHMS: 50 watts,
Altura 45cm x Largura 30cm x
profundidade 20cm Canal 1,
ENTRADA RCA STEREO: (Cd
player Dvd player Blu-ray
player Video game Teclado Pc,
notebook ,Tablet ,Videoke, Tv
crt, lcd, led, plasma, IpodMp3/
mp4/ mp5 *Cell phone *Smart
phone),  Canal 2 ENTRADA

UND 4 R$ 1.840,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

22

Telefone sem fio digital -
(características mínimas) -
Com identificador de
chamadas; Registro das 10
ultimas chamadas; com viva-
voz; expansível ate 05 ramais;
discagem rápida; agenda
telefônica; teclado luminoso;
com ajuste de volume da
campainha; Localizador de
fone; Flash; Mute; Na bateria
com duração de
aproximadamente 10 horas;
voltagem

UND 5 R$ 129,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

 

220V; 4 Monofones; 1 Base de
comunica? ao; 3 Base de
recarga com fonte de
alimenta? ao desacoplada; 1
Cabo de linha; 1 Fonte de
alimenta? ao bivolt - 6 VDC /
300 mA; 8 Baterias
recarregáveis; 400mAh; 1
Manual do usuário em
português; garantia de 12
meses.

    

23

VENTILADOR OSCILANTE DE
PAREDE 60 CM., potência de
200 w, bivolt, com 3 pás
injetada de plástico, regulagem
vertical, grade metálica,
totalmente na cor preta e
chave de ligação com variação
de velocidade em placa 2x4.

UND 300 R$ 262,00 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

24

VENTILADOR OSCILANTE DE
PAREDE 50 CM., potência de
200 w, bivolt, com 3 pás
injetada de plástico, regulagem
vertical, grade metálica,
totalmente na cor preta e
chave de ligação com variação
de velocidade em placa 2x4.

UND 100 R$ 234,00 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

25

Ventilador de Coluna: tensão
220v, 50cm de diâmetro, 6
hélices, 3 velocidades
diferentes mínima, média e
máxima, ajuste de inclinação
vertical, ajuste a altura da
coluna telescópica para até 42
cm, grade plástica removível.

UND 100 R$ 235,00 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

26

Ventilador de Coluna: tensão
220v, 40cm de diâmetro, 6
hélices, 3 velocidades
diferentes mínima, média e
máxima, ajuste de inclinação
vertical, ajuste a altura da
coluna telescópica para até 42
cm, grade plástica removível.

UND 50 R$ 224,00 MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA

27

AR- CONDICIONADO: Tipo
Split Hi Wall, Capacidade de
Refrig 12.000 BTUs, Tipo de
Ciclo frio, Controle Remoto
Sim, Características e Funções
turbo Sleep /
Timer Baixo Nível de Ruído
Proteção
Anticorrosão, Filtragem Filtro
de Bactérias
Filtro para poeira Filtro de
Vírus, Altura
(unidade   interna):   29,2   cm,
  Largura
(unidade interna) 79,8 cm,
Profundidade (unidade
interna): 21,4 cm, Peso
(unidade interna) 8,5 kg,
Altura (unidade externa) 48
cm, Largura (unidade extena)
72 cm,
Tensão / Voltagem 220v

UND 10 R$ 1.640,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

28

AR- CONDICIONADO: Tipo
Split Hi Wall
Capacidade de Refrig: 9.000
BTUs Tipo de Ciclo: Frio
Controle Remoto: Sim
Características e Funções:
turbo Sleep /
Timer Baixo Nível de Ruído
Proteção
Anticorrosivo.   Filtragem:  
Filtro   de
Bactérias Filtro para poeira
Filtro de Vírus Altura (unidade
interna): 29,2 cm Largura

UND 10 R$ 1.440,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

 

(unidade interna): 79,8 cm
Profundidade (unidade
interna): 21,4 cm. Peso
(unidade interna): 8,5 kg
Altura (unidade externa): 48
cm Largura (unidade externa):
72 cm
Tensão/Voltagem: 220v

    

29

CADEIRA DE PLASTICO EM
POLIPROPILENO   SEM  
BRAÇOS, EMPILHAVEIS,
RESISTENTE A CARGA DE
ATE 120KG.

UND 200 R$ 59,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

30

CADEIRA   DE   PLASTICO  
EM
POLIPROPILENO COM 
BRAÇOS, EMPILHAVEIS,
RESISTENTE A CARGA DE
ATE 120KG.

UND 800 R$ 67,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI
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31

Mesa   melamínico   para  
impressora
1000x620x750mm   estrutura  
metalon-
Cinza Cristal

UND 20 R$ 323,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

32
Mesa   melamínico   para  
impressora
1000x620x750mm estrutura
metalon - Azul

UND 20 R$ 321,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

33
Mesa melamínico para micro
com teclado retrátil
1100x550x740mm - Cinza
cristal

UND 30 R$ 357,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

34
Mesa melamínico para micro
com teclado retrátil
1100x550x740mm - Azul

UND 30 R$ 355,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

35 ARMARIO DE AÇO DUAS
PORTAS, med. 195x90x30cm. UND 50 R$ 740,00 NEW LIFE COMERCIO DE

MEDICAMENTOS EIRELI

36 Armário de aço   com   02  
portas 1950x900x400mm UND 50 R$ 768,00 NEW LIFE COMERCIO DE

MEDICAMENTOS EIRELI

37
Arquivo de aço com 04 gavetas
para pasta suspensa
1330x460x700mm - Cor
variada

UND 30 R$ 758,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

38
Arquivo de aço com 04  
gavetas econômicas
1330x460x540mm   - Cor
variada

UND 30 R$ 762,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

39
CADEIRA FIXA, ASSENTO E
ENCOSTO EM
POLIPROPILENO.

UND 150 R$ 158,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

40
Estante de aço aberta com 06
prateleiras com reforço
2000x920x300mm

UND 50 R$ 258,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

41
Estante de aço aberta com 06
prateleiras sem reforço
2000x920x250mm

UND 50 R$ 258,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

42
Estante de aço aberta com 06
prateleiras com reforço
2000x920x250mm

UND 100 R$ 254,00 NEW LIFE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI

43
LONGARINA 02 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO
ESTOFADA.

UND 35 R$ 427,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

44
LONGARINA 02 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO.

UND 35 R$ 427,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

45
LONGARINA 03 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO
ESTOFADA

UND 25 R$ 524,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

46
LONGARINA 03 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO.

UND 50 R$ 524,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

47
LONGARINA 04 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO
ESTOFADA

UND 30 R$ 599,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

48
LONGARINA 04 LUGARES
ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO.

UND 50 R$ 619,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

49

MESA DE REFEITORIO
INFANTIL. EM MDF
15MM, ESTRUTURA EM AÇO,
MESA MEDIDAS: 1,80 x 60 x
64 M; BANCOS MEDIDAS:
1,80 x 30 x 35 M.

UND 20 R$ 720,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

50
Mesa   melamínico   com   06  
gavetas
1500x600x740mm metalon -
Cinza cristal

UND 15 R$ 892,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

51
Mesa melamínico com 04
gavetas com chave
1500x600x740mm - Azul

UND 15 R$ 900,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

52
Mesa melamínico com 04
gavetas com chave
1500x600x740mm - CINZA
CRISTAL.

UND 15 R$ 865,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

53
Mesa melamínico com 03
gavetas com chave
1500x600x740mm - CINZA
CRISTAL.

UND 50 R$ 654,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

54
Mesa melamínico com 03
gavetas com chave
1500x600x740mm - AZUL

UND 50 R$ 654,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

55
Mesa melaminico para
professor sem
gaveta1000x600x650mm -
BRANCO.

UND 15 R$ 449,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

56
Mesa melaminico para
professor sem
gaveta1000x600x650mm -
AZUL.

UND 15 R$ 457,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

57
Mesa melamínico para reunião
retangular 2000x1000mm
estrutura metalon - AZUL

UND 10 R$ 949,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

58
Mesa melamínico para reunião
retangular 2000x1000mm
estrutura metalon - Cinza
cristal

UND 10 R$ 899,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

59

MESA   REUNIÃO   REDONDA
  EM   MDF
15MM, 1,20X1,20X0,75H,
COM BORDAS
NOS   TAMPOS,   PÉS   DE  
ESTRUTURA METÁLICA,

UND 20 1.968,00 ADEQUA MOVEIS LTDA

          

 
  Tasso  Fragoso  (MA),  20  de  novembro  de  2019.  Roberth
Cleydson Martins Coelho, pelo Órgão gerenciador.
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 112/2019 - CPL

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 112/2019 - CPL -
Processo Administrativo n.º 042/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 030/2019. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ Nº 06.997.563/0001-81, Avenida Santos Dumont, Centro,
por  meio  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social.
CONTRATADA: MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA, CNPJ
Nº 10.760.286/0001-67, com endereço na Praça Senador Neiva,
316,  Centro,  São  João  dos  Patos/MA,  Cep.  65.665.000.
OBJETO:   execução  de  serviços  funerários  (incluindo  o
fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e
translado),  de  interesse  desta  Administração  Pública.  Valor
Total  R$  59.360,00  (cinquenta  nove  mil  trezentos  sessenta
reais):  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  08.244.0009.2-049
Atividades  de  Benefícios  Eventuais,  Segurança  Alimentar,
Moradia  e  Outros  Benefícios,  3.3.90.32.00.00  Material  de
Distribuição  Gratuita.  VIGENCIA:  31  de  dezembro  de  2019.
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2019 – ROBERTH
CLEYDSON  MARTINS  COELHO,  CPF  Nº  407.566.533-04-
Prefeito Municipal de Tasso fragoso/MA, contratante e MARIA
DE JESUS C. MATOS DA SILVA, CNPJ Nº 10.760.286/0001-67,
Contratada,  representante  Legal  Douglas  Pereira,  CPF  Nº
012.514.933-60 – Procurador.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

PORTARIA Nº 0033/2019

O Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a
legislação vigente:
Considerando o pedido de exoneração formulado pelo servidora
Maria Alzemir Correa do Lago, Portaria nº. 03/2008,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Exonerar  a  Sra.  MARIA ALZEMIR CORREA DO
LAGO, portador do CPF: 638.985.003-49, do cargo de A.O.S.D,
conforme  a   portaria  nº  03/2008,  matrícula  nº01129,  do
município de Nina Rodrigues.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, Estado do
Maranhão, em 10 de Setembro de 2019.
 
Raimundo Aguiar Rodrigues Neto
Prefeito Municipal

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
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